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CENTRO EDUCACIONAL CEJA BRASIL  LTDA ,  
empre sa  j u r íd i ca  de  cap i t a l  p r iv ado ,  in s c r i t a  no  CNPJ  sob  o  n .  
07 . 1 16 . 546/0001 -51 ,  com ender eço  na  Rua  I ná c io  Ba s to s  –  n .  712  –  
Ba i r ro  Bucare in  –  CEP :  89202 -310  –  Jo inv i l l e  –  SC ,  com o  cont ra to  
dev idamente  r eg i s t r ado  na  JUCESC sob  o  n .  42203538611 ,  nes t e  
a to  dev idamente  r epresen tada  pe lo  s eu  sóc io  admin i s t r ador ,  
ANDRIANO ANTONIO BAZZO ,  b r a s i l e i ro ,  so l t e i ro ,  empre sár io ,  
RG n .  001382369  SSP/MS,  CPF  n .  5 84 . 911 . 049 - 68 ,  r e s idente  e  
domic i l i ado  na  SQN 111  –  B lo co  “A”  –  Apto  306  –  Asa  Nor t e  –  
Bras í l i a  –  DF  –  CEP :  70 . 7 54 -110  vem,  por  in t e rmédio  des t a  com o  
máx imo  r e spe i to  e  a ca tamento  a  pr esença  de  Vossa  Senhor i a ,  com 
espeque  na  Le i  n .  12 . 016  de  07  de  agos to  de  2 009 ,  e  no  a r t igo  5 º ,  
in c i so s  L IV ,  LV  e  LX IX  da  Cons t i t u i ção  Federa l ,  
concomi tan temen te  com a  Le i  8 . 666/93 ,  a r t igo  15 ,  parágra fo  
pr ime i ro ,  a r t igo  41 ,  parágra fo  segundo ,  impugnar :   

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPUGNAÇÃO DE EDITAL   

cont ra  a to  da  Sr a .  MORGANA DE SOUZA SILVA ,  Pregoe i r a  da  
Se cre t a r i a  de  Di r e i t o s  Humanos  da  Pre s idênc ia  da  Repúbl i ca .  

 

I  –  S ÍNTESE DOS FATOS  

 

A  Se cre t a r i a  de  D i r e i t o s  Humanos  da  Pre s idênc ia  
da  Repúbl i c a ,  t o rnou  púb l i co  a  r ea l i za ção  de  l i c i t a ção  na  
moda l idade  Pregão  E le t rôn i co  N .  07/2012  a  se r  e f e t ivada  no  d i a  
24/08/2012 ,  a s  10 : 00  hora s ,  de s t i nada  a  s egu in t e  con t ra t ação :  

 

“1.1 .  Contratação de  empresa 
especializada para  ministrar  Curso  de  
Informática –  PACOTE OFFICE,  no 
Módulo  Básico a  105 (cento  e  cinco)  
servidores  da Secretaria  de  Direitos 
Humanos –  SDH/PR,  incluindo o 
fornecimento,  para  cada aluno,  de  todo o  
material  didático  necessário  a realização 
do curso,  nas condições  descritas neste  
Edital  e  em todos os  seus anexos.” 

Ent re t an to  s em qua lquer  embasamento  l ega l  e  em  
c l a ra  v io la ção  ao s  pr in c íp io s  da  Le i  de  L i c i t a çõe s ,  f ez  cons ta r  no  
Ed i t a l  em ep íg ra f e ,  i t ens  que  v io l am a  Le i  de  L i c i t a çõe s ,  como  o  
cons tan te  no  i t em  9  do  Termo  de  Re fe r ênc ia :  

 
9 .  D A  Q U A L I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A  D A  

L I C I T A N T E  
9 . 1 .  E m  c u m p r i m e n t o  a o  a r t .  3 0 ,  § §  e  

i n c i s o s  d a  L e i  n º  8 . 6 6 6 ,  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  1 9 9 3 ,  o  
l i c i t a n t e  t e r á  q u e  a p r e s e n t a r  A t e s t a d o s  d e  
C a p a c i d a d e  T é c n i c o - O p e r a c i o n a l ,  e m i t i d o s  p o r  
p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o ,  
c o m p r o v a n d o  a  a p t i d ã o  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  
p e r t i n e n t e s  e  c o m p a t í v e i s  e m  c a r a c t e r í s t i c a s ,  
q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  c o m  o  o b j e t o  d e s t e  T e r m o  d e  
R e f e r ê n c i a ,  e s p e c i f i c a m e n t e  q u a n t o  a o s  c u r s o s  
d e s c r i t o s  n o  I t e m  4 .  

9 . 2  P a r a  f i n s  d e  h a b i l i t a ç ã o  a o  



c e r t a m e ,  o s  i n t e r e s s a d o s  s e  o b r i g a m  a  a p r e s e n t a r  
d o c u m e n t o  c o m p r o b a t ó r i o  d e  q u e  p o s s u i  c o m p r o m i s s o  
c o m  a  s u s t e n t a b i l i d a d e  a m b i e n t a l ,  n o s  t e r m o s  d a  
I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  1 / 2 0 1 0 .  

O  c o m p r o m i s s o  e  r e s p o n s a b i l i d a d e  
c o m  a  S u s t e n t a b i l i d a d e  A m b i e n t a l  e x i g i d o  p a r a  
h a b i l i t a ç ã o  p o d e  s e r  f e i t o  d a s  s e g u i n t e s  f o r m a s :  

a )  C o n f o r m e  p r e v i s t o  n o  a r t .  5 º  d a  
I N  n º  0 1 / 2 0 1 0 / M P O G .  

b )  P o r  D e c l a r a ç ã o ,  c o m  a  f i r m a  
r e c o n h e c i d a  e m  C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  P ú b l i c o ,  o n d e  o  
l i c i t a n t e  a f i r m a  p o s s u i r  o  c o m p r o m i s s o  d e  
r e s p o n s a b i l i d a d e  c o m  a  S u s t e n t a b i l i d a d e  A m b i e n t a l ,  
n o s  t e r m o s  d a s  e x i g ê n c i a s  i m p o s t a s  p e l a  N I  0 1 / 2 0 1 0 .  

c )  C o m  a  d e c l a r a ç ã o  d e  d o c u m e n t o  
c o m p r o b a t ó r i o  ( a t e s t a d o ,  d e c l a r a ç ã o ,  c e r t i f i c a d o ,  
r e g i s t r o ,  

c r e d e n c i a m e n t o ,  e t c )  e m i t i d o  p o r  
Ó r g ã o  P ú b l i c o  d e  q u a l q u e r  e n t e  d a  F e d e r a ç ã o  q u e  
t e n h a  c o m p e t ê n c i a  l e g a l  n a  á r e a  a m b i e n t a l  q u e  o  
p r o d u t o  o f e r t a d o ,  c o m e r c i a l i z a d o ,  o u  p o r  f o r n e c e d o r ,  
d i s t r i b u i d o r  o u  f a b r i c a n t e  e s t á  d e v i d a m e n t e  
c a d a s t r a d o ,  r e g i s t r a d o ,  o u  p o r  m e i o  d e  o u t r o  
p r o c e d i m e n t o  n o  r e s p e c t i v o  ó r g ã o .  

d )  C o m  a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  d o c u m e n t o  
r e g i s t r a d o  n o  C a r t ó r i o  d e  O f í c i o  d e  R e g i s t r o s  
P ú b l i c o s  q u e  o  f o r n e c e d o r  e s t á  e m  f a s e  d e  
i m p l a n t a ç ã o  d e  p r á t i c a s  s u s t e n t á v e i s ,  i n f o r m a n d o ,  
n o  r e f e r i d o  d o c u m e n t o  q u a i s  s ã o  a s  p r á t i c a s  j á  
i m p l a n t a d a s  e ,  q u a i s  a s  m e t a s  p r e t e n d i d a s  a  a t i n g i r  
n a  q u e s t ã o  d e  s u s t e n t a b i l i d a d e  a m b i e n t a l .  

N o  c a s o  d a  l i c i t a n t e  p a r t i c i p a n t e  
a p r e s e n t a r  o s  d o c u m e n t o s  c o m p r o b a t ó r i o s ,  c o n f o r m e  
m e n c i o n a d o s  n a s  a l í n e a s  “ b ”  e  “ d ” ,  p o d e r á  s e r  
d e s i g n a d a  p e l a  S e c r e t a r i a  d e  D i r e i t o s  H u m a n o s  u m a 
C o m i s s ã o  d e  A v a l i a d o r e s  q u e  j u n t a m e n t e  c o m  o  
P r e g o e i r o  e  s u a  E q u i p e  d e  A p o i o  p o d e r á  
i n s p e c i o n a r / v i s t o r i a r  o  e s t a b e l e c i m e n t o  o u  p o n t o  
c o m e r c i a l  d a  l i c i t a n t e  p a r t i c i p a n t e ,  a  f i m  d e  
v e r i f i c a r  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  d e c l a r a ç õ e s  a p r e s e n t a d a s .  

C a s o  s e j a  d e t e c t a d a  p e l o s  
i n s p e t o r e s / a v a l i a d o r e s  q u e  a s  i n f o r m a ç õ e s  
d e c l a r a d a s  p e l a  l i c i t a n t e  n ã o  s e j a m  v e r d a d e i r a s ,  o u ,  
q u e  e s t e j a  d e  m á  f é ,  s e r á  i n f o r m a d o  a o  R e s p e c t i v o  



C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  o  o c o r r i d o ,  a l é m  d e  s e r e m  
t o m a d a s  a s  m e d i d a s  a d m i n i s t r a t i v a s  e ,  s e  f o r  o  c a s o ,  
e n c a m i n h a r  a o  ó r g ã o  p o l i c i a l  c o m p e t e n t e ,  q u a n d o  
c a b í v e l .  

 
 
 
 
 
 

I I I  –  DO DIREITO 
 
A  ma l fadada  ex igênc i a  r eduz  amp lamente  o  

número  de  conco r ren te s  r e s t r i ng indo  a  compet i t iv idade ,  em c l a ra  
v io la ção  ao s  pr in c íp io s  da  i sonomia ,  l ega l idade ,  compet i t iv idade  
e  da  r azoab i l idade  prev i s to s  no  a r t igo  3 º  da  Le i  de  L i c i t a çõe s :  
 

Art .  3 o  A  l i c i t a ç ão  d e s t i n a - s e  a  g a r an t i r  a  

o b s e rv ânc i a  d o  p r in c í p i o  c on s t i tu c i on a l  d a  

i s on omi a ,  a  s e l e ç ão  d a  p r op o s t a  ma i s  v an ta j o s a  

p a r a  a  admin i s t r a ç ão  e  a  p r omoç ão  d o  

d e s env o l v imen to  n ac i ona l  su s t en t áv e l  e  s e r á  

p r o c e s s ad a  e  j u l g ada  em  e s t r i t a  c on f o rm i dad e  

c om  o s  p r in c í p i o s  b á s i c o s  d a  l e g a l i d ad e ,  d a  

impe s s o a l i d ad e ,  d a  mo ra l i d ad e ,  d a  i gua l d ad e ,  

d a  pu b l i c i d ad e ,  d a  p r o b i d ad e  a dmin i s t r a t i v a ,  

d a  v in cu l a ç ã o  a o  i n s t rumen t o  c onvoc a t ó r i o ,  d o  

j u l g amen t o  o b j e t i v o  e  d o s  qu e  l h e s  s ão  

c o r r e l a t o s .  

 

§  1 o  É  v e dad o  ao s  ag en t e s  pú b l i c o s :  

 

I  -  adm i t i r ,  p r e v e r ,  i n c lu i r  ou  t o l e r a r ,  n o s  

a t o s  d e  c onvoc aç ã o ,  c l áu su l a s  ou  c ond i ç õ e s  

qu e  c ompr ome t am ,  r e s t r i n j am  ou  f r u s t r em  o  

s eu  c a r á t e r  c omp e t i t i v o ,  i n c lu s i v e  n o s  c a s o s  

d e  s o c i e d ad e s  c o op e r a t i v a s ,  e  e s t ab e l e ç am  

p r e f e r ên c i a s  ou  d i s t i n ç õ e s  em  r az ã o  d a  

n a tu ra l i d ad e ,  d a  s ed e  ou  d omi c í l i o  d o s  

l i c i t an t e s  ou  d e  qua l qu e r  ou t r a  c i r c uns t ân c i a  



impe r t in en t e  ou  i r r e l e v an t e  p a r a  o  e sp e c í f i c o  

ob j e t o  d o  c on t r a t o ,  r e s s a l v ado  o  d i s po s t o  n o s  

§§  5 o  a  1 2  d e s t e  a r t i g o  e  n o  a r t .  3 o  d a  L e i  n o  

8 . 248 ,  d e  23  d e  ou tu br o  d e  1991 ;  (R ed aç ão  

d ad a  p e l a  L e i  n º  1 2 . 3 49 ,  d e  2010 )  

(GR IFAMOS) .  

 

I I  -  e s t a b e l e c e r  t r a t amen t o  d i f e r en c i ad o  d e  

n a tu r e za  c ome r c i a l ,  l e g a l ,  t r a ba l h i s t a ,  

p r ev i d en c i á r i a  ou  qua l qu e r  ou t r a ,  en t r e  

empr e s a s  b r a s i l e i r a s  e  e s t r ange i r a s ,  i n c lu s i v e  

n o  qu e  s e  r e f e r e  a  moed a ,  moda l i d ad e  e  l o c a l  

d e  p ag amen t o s ,  me smo  qu ando  e nvo l v i d o s  

f i n anc i amen to s  d e  ag ên c i a s  i n t e rn ac i ona i s ,  

r e s s a l v ad o  o  d i s p o s t o  n o  p a r ág r a f o  s egu in t e  e  

n o  a r t .  3 o  d a  L e i  n o  8 . 2 48 ,  d e  23  d e  ou tu br o  

d e  1 991 .  
 

In t e rpre tando  a s  d i spo s i çõe s  do  a r t igo  3 º ,  o  
i l us t r e  e spe c ia l i s t a  na  á r ea  de  l i c i t a ção ,  o  dou to r  MARÇAL 
JUSTEN F ILHO a ssevera :   

 
‘Os  d i s po s i t i v o s  r e s t an t e s ,  a c e r c a  d a  l i c i t a ç ão ,  
d e sd o b r am  o s  p r in c í p i o s  d o  a r t .  3 º ,  qu e  
f unc i on a  c omo  nor t e ado r  d o  t r a b a l h o  
h e rmenêu t i c o  e  d e  ap l i c a ç ã o  d a  L e i  d a s  
l i c i t a ç õ e s .  Nenhuma  s o lu ç ã o ,  em  c a s o  a l gum,  
s e r á  su s t en t áv e l  quando  c o l i d en t e  c om  o  a r t .  
3 º .  Havendo  dúv id a  s o b r e  o  c am inho  a  ad o t a r  
ou  a  op ç ão  a  p r e f e r i r ,  o  i n t é rp r e t e  d ev e r á  
r e c o r r e r  a  e s s e  d i s po s i t i v o .  D en t r e  d i v e r s a s  
s o lu ç õ e s  p o s s í v e i s ,  d ev e r ão  s e r  r e j e i t a da s  a s  
i n c ompa t í v e i s  c om  o s  p r in c í p i o s  d o  a r t .  3 º ’  ( i n  
‘Comentár io s  à  Le i  de  L i c i t a çõe s  e  
Cont ra to s  Admin i s t r a t ivos ’ ,  Ed .  D i a l é t i c a ,  
5 ª  ed i ção ,  f l s .  54 ) .   
 
Caso  o  a to  se j a  p ra t i c ado  ou  o  con t ra to  f i rmado  

em inobse rvânc ia  ao  menc ionado  d i spo s i t ivo  l ega l ,  o s  mesmos  
se rão  nu los ,  e  a inda  se rá  r e sponsab i l i zada  a  pes soa  que  a  e l e s  
deu  causa ,  no s  t e rmos  do  par ág ra fo  6 º ,  do  a r t i go  7 º ,  da  Le i  



8 .666/93 :   
 
Art .  7 o  A s  l i c i t a ç õ e s  p a r a  a  e x e cu çã o  d e  ob r a s  
e  p a r a  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e rv i ç o s  ob ed e c e r ã o  a o  
d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  e ,  em  p a r t i cu l a r ,  à  
s e gu in t e  s e qü ênc i a :  
 
( . . . )  
 
§  6 o  A  in f r i n g ênc i a  d o  d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o  
imp l i c a  a  nu l i d ad e  d o s  a t o s  ou  c on t r a t o s  
r e a l i z ad o s  e  a  r e s pon s a b i l i d ad e  d e  qu em  l h e s  
t enh a  dado  c au sa .  
 
( . . . )  

 
 
I nc lu s ive ,  sobre  o  a ssunto  j á  s e  pronunc iou  o  

Egrég io  Tr i buna l  de  Conta s  da  União :   
 

Proc e s s o  020 . 325 / 2007 -0   
Na tu r e za  Rep r e s en t a ç ã o  
En t i d ad e  Un id ad e  Ju r i s d i c i onada :  Companh i a  Nac i on a l  d e  
Abas t e c im en t o  (Supe r in t endênc i a  R eg i on a l :  P e rn ambuc o )  
-  MAPA 

 
Sumár i o  

 
REPRESENTAÇÃO.  L ICITAÇÃO.  RESTRIÇÃO À 
COMPETITIVIDADE.  PROCEDÊNCIA PARCIAL.  
MODIFICAÇÃO DO EDITAL.  
1 .  A  inadequação  das  ex igênc ia s  ed i t a l í c i as ,  que  
a ten tam con t r a  o  pr inc íp io  da  i sonomia ,  da  
lega l idade ,  da  compe t i t iv idade  e  da  razoabi l idade ,  
in s cu lp idos  no  a r t .  3 7 ,  inc i so  XXI ,  da  Cons t i tu i ção  
Federa l  de  1 988 ,  e  no  a r t .  3º ,  caput  e  §  1º ,  inc i so  I ,  
da  Le i  de  L i c i t a ções  e  Con t ra to s ,  pode  conduz i r  à  
anu la ção  do  pro ces so  l i c i t a tó r io .  ( g r i f amos )  

 
2 .  Qualquer  modif i cação  no  ed i t a l  ex ige  d ivu lgação  
pe la  mesma  fo rma  que  se  deu  o  tex to  o r ig ina l ,  
r eab r indo -se  o  prazo  in i c ia lmen te  es tabe le c ido ,  
exce to  quando ,  inques t ionave lmen te ,  a  a l t e ra ção  
não  a fe ta r  a  fo rmulação  das  propos ta s  ( a r t .  22 ,  §  4º ,  



da  Le i  nº  8 . 666 / 1993 ) .  
 

 
 
 
 
Assun to  Repre senta ção  
Min i s t ro  Re la to r  VALMIR CAMPELO 
Unidade  Técn ica  SECEX-PE  -  Se cr e ta r i a  de  Con t ro l e  
Ex t e rno  -  PE  

 
Ass im não  ex i s t e  qua lquer  de t e rminação  l ega l  

que  j us t i f ique  a  r e s t r i ção  da  par t i c ipa ção  somente  de  empre sa s  
que  t enham pro je to s  de  Sus t en tab i l idade s  r eg i s t r ado s .   

 

I I  –  DA  ELUCIDAÇÃO DO ART.  30  
 
A  ma l fadada  de s c r i ção  do  i t em 6 . 1 . 2 ,  do  Re fe r ido  

Ed i t a ,  so l i c i t a :  
 
“6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a)  Comprovação de experiência  na  execuçaõ do 
objeto  do  convênio  não infer ior a  três  anos,  
comprovada por  meio  de ,  no  mínimo,  três  atestados 
de  capacidade técnica  expedido por  pessoa jurídica 
de  direito  público  ou  privado,  em  serviço  
pert inente  e  compatível  com as caractérist icas do 
Projovem Trabalhador  -CSJ ,  devidamente 
registrado no CRA;  
b)  Histór ico  descrevendo as  pr incipais  at ividades  em 
qual i f icação;  
c)  Composição do  corpo gestor  e  docente  
(currículos) ;  
d)  Descrição  e  especi f icações  das  ações  de 
qual i f icação  na área  educacional  e  prof iss ional ;  
e )  Conteúdos  programáticos ;  
f )  Metodologia ;  
g)  Cronograma de  execução;  
h)  Especi f icações de  ações  estruturantes  dos  
módulos ;  
i )  Mater ia l  d idát ico  (apost i las  dos  cursos) ;  
j )  Relatório de demonstração do percentual  de 
inserção de jovens qualificados no mundo do 
trabalho;  



l )  Atestado de autorização técnica (MTE);  
m) Certif icação de conhecimento,  experiências e  
competências profissionais para habilitação 
técnica de nível  médio (MEC/SETEC);  
n)  Comprovação de infra-estrutura própria ou 
na forma de convênio,  de pesquisa e  extensão na 
área a ser  aplicada a  qualificação,  
comprovando capacidade e  excelência na 
execução das atividades solicitadas no objeto.” 
(GRIFAMOS) 

Os i t en s  g r i f ados  a c ima ,  con t r ad i zem a  Leg i s l ação  v igen t e .  
Ve jamos  o  que  DETERMINA a  Le i  8 . 666/93 :   

Art .  30 .  A  documentação  re lat iva  à  qual i f icação  técn ica  

limitar-se-á a (Grifamos):  

I  -  regi s t ro ou inscr i ção  na  en t idade prof iss iona l  
competente ;  

I I  -  comprovação de  apt idão  para  desempenho de 
a t ividade  pert inente  e  compat ível  em caracter ís t i cas ,  
quantidades  e  prazos  com o  objeto  da  l i c i tação,  e  
indicação  das  ins ta lações  e  do  aparelhamento  e  do  pessoa l  
técn ico  adequados e  d i sponíve is  para  a  rea l ização  do  
ob je to  da  l i c i tação,  bem como da  qual i f i cação  de  cada  um 
dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabi l izará  
pe los  t raba lhos ;  

I I I  -  comprovação,  fornecida  pe lo órgão  l i c i tan te ,  de  que  
recebeu os  documentos ,  e ,  quando exig ido ,  de  que  tomou 
conhec imento  de  todas  as  informações  e  das  condições  
locai s  para  o  cumprimento  das  obr igações  obje to  da  
l i c i tação;  

IV -  prova  de  a tendimento  de  requis i tos  previs tos  em le i  
especial ,  quando for  o  caso .  

§  1 o  A comprovação  de  apt idão  referida  no  inc iso  I I  do 
"caput"  des te  art igo ,  no  caso  das  l ic i tações  per t inentes  a  
obras  e  serviços ,  será  f e i ta  por  a testados  fornec idos  por  
pessoas  jur ídicas  de  d i rei to  públ ico  ou privado,  
devidamente  regist rados  nas  ent idades  prof i ss iona is  
competentes ,  l imi tadas  as  ex igênc ias  a :  (Redação dada  
pe la  Le i  nº  8 .883 ,  de  1994)  

I  -  capaci tação técn ico-prof i ss iona l :  comprovação  do  
l i c i tante  de  possuir  em seu quadro permanente ,  na  data  
prevista  para  en trega  da  proposta ,  prof iss iona l  de  n íve l  
super ior  ou outro devidamente  reconhec ido  pe la  en t idade  



competente ,  de tentor  de  a tes tado de  responsabi l idade 
técn ica  por  execução  de  obra  ou serv iço  de  carac ter ís t icas  
semelhantes ,  l imi tadas  estas  exc lusivamente  às  parcelas  de  
maior  re levânc ia  e  va lor  s ign i f icat ivo  do  objeto  da 
l i c i tação,  vedadas  as  exigências  de  quantidades  mínimas 
ou prazos  máximos ;  ( Incluído  pe la  Le i  n º  8 .883,  de  1994)  

§  2 o  As  parce las  de  maior  re levânc ia  técnica  e  de valor  
s ign i f ica t ivo,  mencionadas  no  parágrafo  an terior ,  serão 
def in idas  no  inst rumento  convocatório .  (Redação  dada 
pe la  Le i  nº  8 .883 ,  de  1994)  

§  3 o  Será  sempre admit ida  a  comprovação  de apt idão 
a t ravés  de  cer t idões  ou a tes tados  de obras  ou serviços  
s imi lares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional  
equivalente  ou super ior .  

§  4 o  Nas  l ic i tações  para  fornecimento  de bens ,  a  
comprovação  de  apt idão,  quando for  o  caso ,  será  f e i ta  
a t ravés  de  a testados  fornec idos  por pessoa  jur ídica  de  
d i re i to  públ ico  ou pr ivado.   

§  5 o  É  vedada  a  exigência  de  comprovação  de  a t ividade  ou 
de  apt idão  com l imi tações  de  tempo ou de  época  ou a inda  
em locais  especí f icos ,  ou  quaisquer  outras  não  previs tas  
nesta  Lei ,  que  in ibam a  par t i c ipação  na  l ic i tação  
(GRIFAMOS) .  

§  6 o  As  ex igências  mín imas  re la t ivas  a  insta lações  de 
cantei ros ,  máquinas ,  equipamentos  e  pessoal  técn ico  
especial izado,  considerados  essenc iai s  para  o  
cumprimento  do ob je to  da  l i c i tação ,  serão  atendidas  
mediante  a  apresentação  de  re lação  expl íc i ta  e  da 
dec laração  formal  da  sua  d isponib i l idade ,  sob  as  penas  
cab íve is ,  vedada  as  ex igências  de propr iedade  e  de  
local ização  prévia .  

§  8 o  No caso  de obras ,  serviços  e  compras  de grande  vul to ,  
de  a l ta  complexidade  técnica ,  poderá  a  Adminis t ração 
ex ig i r  dos  l i c i tan tes  a  metodologia  de  execução ,  cuja  
aval iação,  para  efe i to  de  sua  acei tação ou não ,  an tecederá  
sempre  à  aná l i se  dos  preços  e  será  efe tuada 
exc lusivamente  por  c r i tér ios  obje t ivos .   

§  9 o  En tende-se  por l i c i tação  de  a l ta  complexidade  técnica  
aquela  que envolva  a l ta  espec ia l ização ,  como fator  de 
ext rema relevância  para  garant i r  a  execução  do  obje to  a  
ser  contra tado,  ou que  possa  comprometer  a  cont inuidade  
da  prestação  de  serv iços  públ icos  essenciai s .  



§  10 .  Os  prof i ss ionais  indicados  pe lo  l ic i tante  para  f ins  de 
comprovação  da  capaci tação  técnico-prof iss iona l  de  que  
t ra ta  o  inc i so  I  do  §  1 o  des te  art igo  deverão  par t i c ipar  da 
obra  ou serviço  ob je to  da  l i c i tação ,  admit indo-se  a  
subs t i tu ição  por  prof iss iona is  de  exper iênc ia  equivalente  
ou super ior ,  desde  que  aprovada  pe la  admin is t ração.  
( Incluído  pela  Le i  nº  8 .883,  de  1994)  

 
A  Secre t a r i a  de  D i r e i t o s  Humanos  f a lhou  ao  

so l i c i t a r  o  expos t o  no  i t em 9  (Qua l i f i ca ção  Té cn i ca  da  L i c i t an t e ) ,  
ao  impor  o s  i t en s  que  e s t ão  em de sacordo  com a  Le i  8 . 666/93  e  IN  
01/2010 .   

Ana l i sando  a  In s t rução  Normat iva  N .  1 ,  d e  19  de  
j ane i ro  de  2010 ,  o  Ar t .  6 ,  d e t e rmina :  

 
Ar t .  6 º  Os  ed i t a i s  para  a  con t ra t a ção  de  se rv i ço s  

deverão  prever  que  a s  empresa s  con t ra t adas  ado ta r ão  a s  
segu in t e s  pr á t i ca s  de  sus t en t ab i l idade  na  exe cução  dos  se rv i ço s ,  
quando  couber :  

I  –  u se  produto s  de  l impeza  e  conse rvação  de  
super f í c i e s  e  ob j e to s  inan imados  que  obedeçam à s  c l a s s i f i c a ções  e  
e spec i f i ca çõe s  de t e rminadas  pe la  ANVISA;  

I I  –  ado te  medidas  para  ev i t a r  o  desperd í c io  de  
água  t r a t ada ,  con fo rme  in s t i t u ído  no  Decre to  n º  4 8 . 138 ,  de  8  de  
outubro  de  2 003 ;  

I I I  –  Observe  a  Reso lução  CONAMA n º  20 ,  de  7  
de  dezembro  de  1994 ,  quanto  ao s  equ ipamentos  de  l impeza  que  
ge rem ru ído  no  s eu  func ionamento ;  

IV  –  fo rneça  ao s  empregados  o s  equ ipamento s  de  
segurança  que  se  f i ze r em nece ssá r io s ,  para  a  execução  de  
se rv i ços ;  

V  -  r ea l i ze  um p rograma  in t e rno  de  t r e inamento  
de  seus  empregados ,  nos  t r ê s  pr ime i ro s  meses  de  ex ecução  
cont ra tua l ,  pa ra  r edução  de  consumo  de  energ ia  e l é t r i c a ,  de  
consumo  de  água  e  r edução  de  produção  de  r e s íduos  só l ido s ,  
obse rvadas  a s  normas  ambien ta i s  v igen te s ;  

V I  -  r ea l i ze  a  separa ção  dos  r e s íduos  r e c i c l áve i s  
des ca r t ado s  pe lo s  ó rgão s  e  en t idade s  da  Admin i s t r ação  Púb l i ca  
Federa l  d i r e t a ,  au tá rqu i ca  e  fundac iona l ,  na  fon t e  ge radora ,  e  a  
sua  de s t i na ção  à s  a s so c ia çõe s  e  coopera t iva s  dos  ca t adore s  de  
mate r i a i s  r e c i c l áve i s  p ro ced ida  pe l a  co l e t a  se l e t iv a  do  pape l  par a  
r e c i c l agem,  quando  couber ,  nos  t e rmos  da  IN/MARE n º  6 ,  de  3  de  
novembro  de  1995  e  do  Decre to  n º  5 . 940 ,  de  25  de  outubro  de  
2006 ;  



VI I  –  r e spe i t e  a s  Normas  Bra s i l e i r a s  –  NBR  
publ i c adas  pe l a  Assoc ia ção  Bras i l e i r a  de  Normas  Té cn i cas  sobre  
r e s íduos  só l ido s ;  e  

VI I I  –  p reve ja  a  des t inação  ambien ta l  adequada  
das  p i lhas  e  ba t e r i a s  u sadas  ou  i n se rv íve i s ,  s egundo  d i spos to  na  
Reso lução  CONAMA n º  2 57 ,  de  30  de  junho  de  1999 .  

 
   Obse rva - se  no  In c i so  I :  “Use  Pr odu to s  d e  l impe z a  e  
c on s e rv aç ã o  d e  s up e r f í c i e s  e  o b j e t o s  i n an imados  qu e  o b e d e ç am  à s  
c l a s s i f i c a ç õ e s  e  e s p e c i f i c a ç õ e s  d e t e rm inad as  p e l a  ANVISA” .   
   Os  se rv i ço s  que  se rão  cont ra t ados  se r ão  o s  de  
capac i t a ção  par a  cur so s  de  i n fo rmá t i ca .   
   Ve jamos  que  o  r e fe r ido  na  IN  01/2010 ,  r e fe r e - s e  a  
pres t ação  de  se rv i ço s  de  a s se io  e  conse rvação  e  não  de  cur so s  de  
in fo rmát i c a .   
   Out ros s im,  o  Ed i t a l  de s c r eve  o s  i t en s  ne ce s sá r io s  
na  qua l i f i ca ção  para  COMPRA DE BENS,e  o  Ed i t a l  r e fe r e - s e  a  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  :  
   Ana l i sando  a inda  o  Ar t .  6  da  IN  01/2010 :  

 
“Os  Ed i t a i s  p a r a  a  c on t r a ç ã o  d e  s e rv i ç o s  d ev e r ão  
p r ev e r  qu e  a s  empr e s a s  c on t r a t ad a s  a d o t a r ã o  a s  
s e gu in t e s  p r á t i c a s  d e  su s t en t a b i l i d ad e  n a  e x e cu ç ão  
d o s  s e r v i ç o s ,  q u a n d o  c o u b e r” ( G R I F A M O S ) :  
 
Ora  o  l eg i s l ador  não  co locar ia  qua lquer  pa l av ra  

na  In s t rução  Normat iva  em vão .  S e  o s  Ed i t a i s  deve rão  prever  que  
a s  empre sa s  con t ra t adas  ADOTARÃO as  segu in t e s  prá t i c as  de  
sus t en tab i l idade ,  não  há  o  que  fa l a r  que  a s  empre sas  pres t adora s  
de  se rv i ço s  j á  devam t e r  i s so  implan tado .  Ademai s ,  o  t ex to  
“quando  couber ”  abre  e spaço  para  que  em a lguns  c a sos  ( como  é  o  
ca so  de  qua l i f i c a ção  em cur so s  de  in fo rmát i ca )  t a l  medida  se j a  
desne ce s sá r i a  (obse rvando  a  amp l i tude  da  compet i t i v idade ) .   

 
 
Obse rva - se  a inda  no  Ar t .  6 º  da  IN  01/2010 ,  no  

in c i so  V :  “ r e a l i z e  um programa  in t e rno  de  t r e inamento  de  seus  
empregados ,  nos  t r ê s  pr ime i ros  mese s  de  execução  cont ra tua l ,  
pa ra  r edução  de  consumo  de  energ i a . . . . ”  

Por t an to ,  e s t á  c l a r iv idente  que  a  IN  01/2010  fo i  
p ropos t a  para  o s  se rv i ço s  con t í nuos  e  que  se j am  anua i s  e  não  
para  um se rv i ço  de  capac i t a ção  que  durar á  no  máx imo  24  d ia s  
ú t e i s .   

 



 
 
I I . 1  DO FUMUS BONI  IUR IS  

                      D i an te  do s  f a to s  e  fundamentos ,  pe r fe c t i b i l i z ada  
e s t á  a  fumaça  do  bom d i r e i t o  e  a  p rova  inequ ívoca  do  a l egado ,  
mere cendo  a co lh imento  a s  r a zõe s  da  Impe t ran te ,  po i s  que  a  
r e l evânc ia  do  fundamento  po s s i b i l i t a  a  conces são  da  Impugnação ,  
f r en t e  a  vas t a  document ação  proba tó r ia  apresen tada ,  
demons t r ando  a  i l ega l idade  da  pro ib i ção  da  par t i c ipação  d e  
en t idade  que  não  t enham seus  programas  de  sus t en t ab i l idade  
implan tados .   

I I . 2  DO PERICULUM IN  MORA 

F ica  t ambém demons t rado  o  pe r i cu lum  in  mo ra ,  
f r en t e  a  po s s i b i l idade  do  Cer t ame  pro ssegu i r  
com as  i l ega l idade s  con temp ladas  em c la ro  
pre ju í zo  aos  pre t ensos  l i c i t an t e s  e  na  moda l idade  
e r rada .  

Tem-se  a s s im  demons t rado  a  i l ega l idade  do  a to ,  
en se j ando  o  de fe r imento  de s t e  ped ido  de  
impugnação .  

 

 

 

I I I  –  CONSIDERAÇÕES  

CONSIDERANDO que  a  sus t en t ab i l idade  é  a lgo  novo ;  

CONSIDERANDO que  a  sus t en t ab i l idade  é  impor tan te  par a  a  
prese rvação  do  p l ane ta ;  

CONSIDERANDO embora  impor tan te  para  a  sob rev ivênc ia  do  
p lane ta ,  po rém em fa se  de  implan tação ,  não  deva  s e r  uma  r eg ra  
t á c i t a  e  impos ta  s em l imi t e s  de  t empo ;  

CONSIDERANDO a  lóg i ca  da  pr es t ação  de  se rv i ço s  cons tan te s  no  
Ed i t a l  e  a  de s con fo rmidade  da  so l i c i t a ção  do  i t em 9  da  
Qua l i f i ca ção  Té cn i ca .   

IV  –  DOS PEDIDOS 



a )  E x  p o s i t i s ,  r eque r  a  Vo ssa  Senhor ia  que  
se j a  o  pr esen te  wr i t  r e ceb ido  e  r egu la rmente  
proce s sado  de fe r indo - se  POSITIVAMENTE,  
i n aud i t a  a l t e r a  p a r s ,  a  conce ssão  da  o rdem ,  
de te rminando  a  IMPUGNAÇÃO E  
ALTERAÇÃO do  Pregão  E le t rôn i co  N .  
7/2012 .  
b )  Ex t i rpar  do  Ed i t a l  t oda  e  qua lquer  
imposs ib i l i dade  de  par t i c ipação  de  en t idade s  
que  não  t enham seus  p l ano s  de  
sus t en tab i l idade ;  
c )  Permi t i r  a  par t i c ipa ção  de  m i cro  e  
pequenas  empre sas ;  
d )  Acre scen ta r  o  expos to  no  Ar t .  30  da  Le i  
8 . 666/93  ( “ ips i s  l i t t e r i s” ) ;  
e )  Ex t i rpar  do  Ed i t a l  o s  i t en s  12 . 2 . 4  l e t r a s  
b . 1 ) ;  b . 2 ) ;  b . 3 ) ;  b . 4 ) ;  b . 5 )  e  b . 6 ,  a l ém dos  i t en s  
do  Termo  de  Re f e r ênc ia  9 . 2  l e t r a  a ) ; b ) ; c ) ;d ) .   
f )  Exc lu i r  t odo  e  qua lquer  i t em que  r e f i r a -
se  a  IN  01/2010  c i t ada  no  Ed i t a l  e  seus  
anexo s  e  que  r e s t r ingem a  par t i c ipa ção  de  
empre sa s .   

 

NESTES  TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO 
De Jo inv i l l e ,  SC ,  para  Bra s í l i a/DF ,  em  20  de  agos to  de  2 012 .  

Fo rmas  de  con ta t o :  

e -ma i l :  d i r e to r@ce jabra s i l . com.br  e  andr ianobazzo@hotma i l . com 

Fones :  ( 0xx61 )  3033 - 3185  e  ( 0xx61 )9558 -2010  

 

C e n t r o  E d u c a c i o n a l  C e j a b r a s i l  L t d a  
A n d r i a n o  A n t ô n i o  B a z z o  

D i r e t o r  


